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CONTRATO N° 25 /SLC/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A OMI CONSORCIO, PARA EXECUGAO 
DE PROJETOS DE TRABALHO TECNICO SOCIOAMBIENTAL, APROVADO PELA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL PARA O PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO E PROGRAMA DE REDUGAO DE 
PERDAS....000011¢11101411158050 15 ARS8 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, n® 255, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, TIAGO SUCKOW DA SILVA 
CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade RG 
n° I ¢ CPF n° I doravante denominado 
simplesmente SAAE, e a OMI CONSORCIO, com sede a Rua 
Nestor Camargo, n° 24, Jardim Barueri na cidade de Barueri/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.034.465/0001-64, représentada 
neste ato, por sua Representante legal, senhora ROSEMARA 
AUGUSTO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
BN - CPF n° I doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, para, em conformidade com a Tomada de 
Pregcos n° 02/2021 e respectivo Processo Administrativo n° 
2871/2021 - SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente 
aceitas: 

PRIMEIRA - objeto. 

1.1 A CONTRATADA, em decorréncia da adjudicagéo que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n® 2871/2021 - SAAE, e por forga do presente 
instrumento, obriga-se a executar o projetos de trabalho Técnico Socioambiental, 
aprovado pela Caixa Econémica Federal para o Programa Saneamento para todos — 
Sistema de Esgotamento Sanitario e Programa de Reducado de Perdas, por solicitacdo 
da Diretoria Administrativa e Financeira. 

1.2 Todas as obrigagbes e responsabilidade da 
CONTRATADA para a execugdo do objeto estdo descritas no edital e seus anexos, e 
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sangdes previstas no item 5 e subitens. 

SEGUNDA - prazo e condigdes de execugao do objeto. 

2.1. A CONTRATADA devera iniciar 0s servicos no prazo 
maximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contra fl 
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2.2. O prazo e condigbes de execugdo estdo fixados nos 
projetos dos servigos anexos ao Termo de Referéncia, sendo de 36 (trinta e seis) meses 
relativo ao projeto de perdas e de 24 (vinte e quatro) meses relativo ao projeto de 
esgotamento sanitario, contados da assinatura do contrato. 

2.21. O prazo de execugédo podera ser alterado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2.2. Cada etapa/medicdo do servico sera 
considerada recebida apés a conferéncia e aprovagdo do pelo fiscalizador do SAAE. 
Constatadas irregularidades, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.21. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificages do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacdes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substituicao. 

2.3. Poderdo ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragdo, sob pena de aplicagdo das sangbes previstas no item 5 e seus 
subitens. 

2.4, Fiscalizagdo: O SAAE designara a senhora SIMONE 
ALVES NABARRETE, Assistente Social, do Departamento de Administragdo de Pessoal, 
CPF.. I c c-mail: simonenabarrete@saaesorocaba.sp.gov.br e a senhora 
JULIANA TELLES DO ROSARIO, Assistente Social, do Departamento de Administragao 
de Pessoal, CPF.. I c© c-mail: julianarosario@saaesorocaba.sp.gov.br, para 
representa-lo na qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar 
outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio da fiscalizagao. 

2.4.1. Se houver alteragao do fiscalizador, o Setor 

responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a alteragéo 
por apostilamento. 

2411. A alteragdo sera formalizada por 
apostilamento. 

2.5. Representagdo da CONTRATADA: Sera ser mantido, a 
Sra. ROSEMARA AUGUSTO PEREIRA, como preposto e responsavel pela execucéo do 
objeto, que prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre 
que determinado pela fiscalizagéo. 
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2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.6. Regime de Contratação: empreitada por preço global.

2.7. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mão-de-obra, cónforme Lei
Municipal no 1 1 .76212018.

2.7.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no
art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho
admissão facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de
trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.7.2. Para o preenchimento das vagas a
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

2.8. Subcontratação: Poderá haver subcontrataçäo de
parcela do objeto, apenas relativamente aos serviços qráficos, de locações de veículos e
consultoria de servicos de tecnoloqia de informacäo. desenvolvimento implantacão.
atualização e manutenção de sites, mantendo, porém, a responsabilidade integral e direta
da CONTRATADA perante a Autarquia.

2.8.1. A subcontrataçäo deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o
órgão, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo exigida neste edital,
bem como o vínculo com a GONTRATADA.

TERCEIRA - recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circun do, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comu oes
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3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1.
dias, contados do recebimento provisório

O prazo de observação/vistoria será de 90

QUARTA - reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçåo do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
ainda, os custos retacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local
de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10j9212001.

,,indice de preços 
"o "Ín1*"¡f; 

jiËtJ,È,FËî:"t?ï::"0; ;åiXi"ïil;"'åiiffi"".i:
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentação da proposta.

4.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente, a CONTRATADA deverá
apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados, estabelecido no Termo de
Referência - Anexo ll do edital, para conferência e aprovaçäo da Diretoria de Operacional
de Agua.

4.5. O SAAE terá o p'azo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la
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4.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica correspondente.

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execuçäo
dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, de acordo com o
cronograma físico financeiro e no prazo estabelecido na Resolução no 08/2015 - SAAE,
sendo:

4.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo;

4.8,',. A nota fiscal/fatura, bem como a medição,
serão assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser
realizada pelo chefe da área solicitante;

4.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.9. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

de pagamento, de
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4.10. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançöes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administraçäo, ter o contrato rescindido:

a) Certidäo Conjunta Negativa de Débitos ou Certidäo
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita Federale;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (GNDT) ou Gertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa (CNDT-EN).

4.10.1. Os documentos relacionados no subitem 4.10,
incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocabasp. gov. br.

QUINTA - sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital e/ou do contrato firmado ou pelo descumprimento parcial ou total do
mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art. 86,
87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sanções pecuniárias.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

5.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem
reiniciados pela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério do E, ser rescindido \

$r
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5.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme
subitem 5.10;

5.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.8;

5.1.6. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer
cláusula;

5.1.7. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

5.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

5.4. Além das multas que serão aplicadas inadimplentes,
as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na respectiva
ficha cadastral.

SEXTA - vigência contratual.

6.1. A vigência contratual será de 36 (trinta e seis) meses
para o projeto de perdas e de 24 (vinte e quatro) meses para o projeto de esgotamento
sanitário, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

6.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

SÉTIMA - recurso financeiro.

1.1. A despesa decorrente do presente contrato será atendida
através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, aponta para esse fim, no

3.3.90.39 17 512
mento sanitário).

corrente exercÍcio financeiro, conforme rubrica orçamentária no

5005 1031 07 (perdas) e 23.05.00 3.3.90.39 17 512 5005 1030 07
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OITAVA - rescisão,

8.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar.

8.2. A critério do SAAE, o contrato poderá ser rescindido se
ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal no 8.666/93.

8.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa

NONA - da vinculaçäo.

9.1. O presente instrumento fica vinculado aos termos da
Tomada de Preços no 0212021 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao mesmo,
constante no Processo Administrativo no 287112021.

DECIMA - da legislação aplicável.

10.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Municipal no 9.449 de 2211212010, Decreto
Municipal no 19.533 de2910912011, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Complementar no

123 de 1411212006 e Lei Complementar no 147 de 0710812014, o Código Civil e o Código de
Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir
qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

DÉCIMA PRIMEIRA - condições da habilitação.

11.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a
execuçäo deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigidas.

DÉCIMA SEGUNDA - do valor total do contrato.

12.1. E dado ao presente Contrato o Valor Total de R$
1.136.025,40 (um milhão e cento e trinta e seis mil e vinte e cinco reais e quarenta
centavos).

DÉC¡MA TERCE¡RA - do foro.

13.1. Elegem o Foro da Comarca de
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

para solução de

SOROCABA
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13.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
instrumento deste Contrato em 02 (duas) vias de ig ual teor e forma e na presença de 02

de

sERVrçO NOMO DE
Tiago Suckow da Si Ca rães - Diretor Geral

sERVrçO OMO DE UA E ESGOTO DE SOROCABA
Simone Alves Nabarrete - Assistente Social

sERVrçO AUT ODE UA E ESGOTO DE SOROCABA
Juliana Telles Do Rosario - Assistente Social

-'1-

Testemunhas:

Ana Ap. Torres
SAAE Sorocaba

I CON RCtO
usto Pereira - Responsável legal

02.

Rosellde Domlngues

R

01.
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DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Rosemara Augusto Pereira CPF: I 

Cargo: Responsavel legal. 

Empresa: OMI Consércio 

Telefone: (11) 2337-6902 E-mail; NG 
comercial@monitora.info 

2, Declaracgao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hip6teses 
impeditivas de contratacéo, e que: 

(Y ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou n@o na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées e 
informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipbteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Caodigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, 2)1 de U‘n’aaAB de 2022. 

- /{__ } 

OMI CONSORCIO 
Roséemara Augusto Pereira — Responsavel legal. 

i G n° I 
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TERMO DE CrÊNClA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADA: OMI Consórcio

CONTRATO N" (DE ORIGEM): no gS lSLCl2022.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de trabalho Técnico
Socioambiental, aprovado pela Caixa Econômica Federal para o Programa
Saneamento para todos - Sistema de Esgotamento Sanitário e Programa de
Redução de Perdas.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos GIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu ju
publicaçäo;

final e consequente

SOROCABA

Redigido por Caren Francine Rodrigues - Chefe do SL
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fifafi? Prefeitura de Servigo Auténomo 
%<5 SOROCABA de Agua e Esgoto 

exercer o direi{q 54, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 24 de uvrcle de 2022 

Cargo Diretor Geral 
CPF: I 

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILYDADE DE LICITAGAO: 

Nome: Tiago Suckow dz Biiva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

RESPONSAVEIS Q SINARAM O AJUSTE 

Pelo CONTRATAN:" ' 

A 
Nome: Tiago Suckow ilva Camargo Guimarées 
ggrg.o: Diretor Geral 

24 ~ 

~€alixto Junior Aftonucci-e Silva 
argo: Diretor Administrativo e Financeiro 

‘CPF: I 

Pela COT/\/_A\:/ 

e: Rosemara sto Pereira 
argo Responsavel legal 

CPF: I 

ORDENADOR DE DE A DA CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da/Silva C go Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: I 

Redigido por Caren Francine Rodrigues ~ Chefe do SL g ) %\‘ DNS'-7£P &L/ 
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f r? Prefeitura de Servigo Autdnomo SAdE 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 

& / A 

~ %, SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: OMI Consércio 

CNPJ N°: 46.034.465/0001-64 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 2S5 /SLC/2022. 

DATA DA ASSINATURA: 24 / OS /2022 

VIGENCIA: 36 (trinta e seis) meses para o projeto de perdas e de 24 (vinte e quatro) 

meses para o projeto de esgotamento sanitario. 

OBJETO: Contratacdo de empresa para execugédo de projetos de trabalho Técnico 
Socioambiental, aprovado pela Caixa Econémica Federal para o Programa 
Saneamento para todos — Sistema de Esgotamento Sanitario e Programa de 
Reducéo de Perdas. 

VALOR (R$): R$ 1.136.025,40 (um milhdo e cento e trinta e seis mil e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos). 

Declaro, na qualidade de responséavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢éao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 2X de \F]’WLL@ de 2022. 

LA 
Tiago Suckow da Silvg’Camargo Guimaraes 
Diretor Geral 
tiagosuckow@saaesorocaba.sp.qov.br 

Redigido por Caren Francine Rodrigues — Chefe do SL é ) DAJSL X 
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